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! LEI N0 4.167, DE 10 DE MARCO DE 2005.

9
l
I Autoriza o Executivo Municipal a abrir
I crédito Especial no valor de R$
i 50 000 oo

, e dé outras providências.
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1
8 .
j 'PERCIVAL SOUM  DE OLIVEIRA

, Prefeito Municipal de Montenegro.l Faço saber que a câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 
,lk )

I L E 1 :
j '
1 o 7! Art. 1 Autoriza o Executivo Municipal a abrir Crédito Especial no valor
I de R$ 50.000,00 (cinqûenta miI reais), na seguinte classificaçâo orçamentâria:
1 o8 svop
,1 ol Administracâo suop
l o4 Administraiao1 .

; 122 Administraçâo Geral
l 1225 Reforma, ampliaçâo e construçâo de prédiosl 1803 Ampliaçâo e reforma do almoxarifado do prédio da SMVSU
k 4 4.90.51 .00-8112 Obras e instalaçöes) - .
1 0 do crédito, autorizado pelo art. 1O, serviré det Art. 2 Para cobedura
1 recurso parte do superévit do exercicio de 2004, no valor de R$ 50.000,00 (ctnquenta miIl 

reais).
i Art 30 Inclui na Lei de Diretrizes Orçamentérias -  LDO 2005, Planilha
! de Metas Prioritérias SMVSU, a meta i'Ampliaçâo e reforma no Setor de Almoxarifado do
f rédio da SMVSU''

, no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta miI reais). t,Pl

j Arl. 40 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo.
( '
1 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 10 de!
q março de 2005.
l REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
l oata supra
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! ERENI MACIE SZULCZEW SKI,
j Secretéria-Ge 1.
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